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MOÇÃO DE APOIO Nº 005/2020 

 

 

 

Assunto: MOÇÃO DE APOIO A 

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE VOTO 

IMPRESSO NA URNA ELETRÔNICA.  

 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores (a) 

 

 

Requeremos à Douta Mesa Diretora, e após ser 

ouvido o Egrégio Plenário, observadas as formalidades de 

praxes, seja consignado na ata dos trabalhos da presente 

sessão MOÇÃO DE APOIO A IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE VOTO IMPRESSO NA 

URNA ELETRONICA. 

Através da presente moção, vimos através deste 

Poder Legislativo Municipal, como representantes legais, 

eleitos pelo voto popular, apoiar alterações no sistema 

eleitoral vigente através de comprovante de votação em 

urna eletrônica, denominado voto impresso, defendendo a 

implantação desse sistema em caráter de urgência, já a 

partir das eleições 2022, a fim de garantir o 

fortalecimento da democracia em nosso país, não havendo 

questionamentos e duvidas posterior as eleições, 

corriqueiros nas votações atuais e agravados nas eleições 

municipais de 2020, com travamentos e paralização de 

apuração e contagem de votos ainda na primeira parcial, 

retornando a disponibilização dos resultados no final das 

apurações, causando estranheza e questionamentos, fato 
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esse também ocorrido no município de Medicilândia, região 

oeste paraense. 

Levando em consideração os fatos ocorridos, o 

voto impresso daria mais segurança e legitimidade ao 

processo eleitoral, dirimindo quaisquer dúvidas e 

questionamentos referentes ao resultado final das 

votações.   

Que fique consignado nos anais da casa a presente 

moção e que seja encaminhado cópia da mesma a Câmara 

Federal, Senado Federal, ALEPA e TSE.  

 

É a Moção. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 

Medicilândia, Estado do Pará, em 01 de dezembro de 2020. 

 

 

AUTOR: 

 

 

______________________ 

Cleder Cleiton Barth                    

 Vereador PTB/CMM 

 

 

 

Aberto a assinaturas: 
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